
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 729-A, DE 2019 

(Do Sr. Orlando Silva) 
 

Susta a Resolução nº 150 de 3 de dezembro de 2019 que "Altera a 
Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional); tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela rejeição deste e dos de nºs 731/19, 
732/19, 733/19, 735/19, 736/19, 739/19, 742/19, e 743/19, apensados 
(relator: DEP. HELDER SALOMÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 731/19, 732/19, 733/19, 735/19, 736/19, 739/19, 742/19 e 
743/19 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, a  Resolução nº 150 de 3 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ilegal, Inconveniente e inoportuna, a Resolução nº 150 de 3 de dezembro de 2019, 

elaborada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, excluí do MEI o Cantor/Músico 

Independente; DJ/VJ; Humorista/Contador de Histórias; Instrutor de Arte e Cultura/ 

Instrutor de Música. Na esteira entram também algumas subclasses voltadas ao 

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador. Por outro lado, foram 

incluídas categorias como motorista de aplicativo, serralheiro e quitandeiro. 

Sobre a ilegalidade da Resolução: 

O Art. 18-A da Lei Complementar 123 e seus parágrafos identificam o MEI como “o 

empresário individual” que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de 

industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha 

auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar 

pela sistemática prevista neste artigo. 

O citado Art. 966 define o empresário como aquele que exerce profissionalmente 

atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. O Parágrafo único desse artigo determina ainda que não se considera 

empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou 

artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, exceto se o exercício 

da profissão constituir elemento de empresa. Ou seja, estiver na razão social.  

Não seria o caso das atividades excluídas pela Resolução porque situações como o 

de Cantor/Músico Independente; DJ/VJ; Humorista/Contador de Histórias; Instrutor de 

Arte e Cultura/ Instrutor de Música são exatamente casos de empresas individuais 

cujo objeto da empresa é exatamente o fazer do empresário. 

Nos termos legais, a opção pela forma tributária de Micro Empreendedor Individual 

exige ser um empresário individual, enquadrado nas regras de atividades do Simples 

e um limite de renda bruta anual.  

Ao dispôs sobre os impedimentos adicionais decorrentes da atividade econômica, o § 

4o impede que possam exercer essa opção os empresários cuja atividade seja 
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tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a 

exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. Ou seja, 

mesmo nesses casos o Comitê Gestor pode permitir a sua inclusão, mas não pode 

impedir. 

Nenhuma das exclusões contidas na malfada Resolução está listada como as 

relacionadas aos Anexos IV e V. No Anexo IV, estão previstas as atividades 

construção de imóveis e obras de engenharia em geral, serviço de vigilância, limpeza 

ou conservação e serviços advocatícios. No Anexo V, a faixa de maior tributação do 

Simples, estão várias profissões regulamentadas nas áreas de engenharia, 

arquitetura, agronomia, saúde, administração, economia, entre outros. Igualmente 

não é o caso das exclusões realizadas. 

Sobre a inconveniência e inoportunidade da Resolução: 

A criação da figura do Microempreendedor Individual (MEI) e a regulamentação das 

suas condições especiais foram definidas em 2008 e, entre os objetivos desse 

enquadramento tributário, estava a formalização de pequenos negócios. A 

contrapartida para o empreendedor seria um conjunto de benefícios associados à 

proteção social e à simplificação tributária, além do registro no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ). Os incentivos gerados por essa contrapartida se justificam 

na medida em que a formalização do empreendedor individual facilita o processo de 

abertura de conta bancária, a solicitação de empréstimos e a emissão de notas fiscais, 

entre outros. Isto é, de um lado, a formalização do empreendedor amplia as 

possibilidades de negócios e facilita a transação comercial ao oferecer a inclusão 

social do microempresário. De outro lado, essa inclusão permite a expansão de receita 

tributária, que ocorre por meio da redução e simplificação de tributos. Além disso, o 

aumento da formalização fornece maior quantidade de dados e informações ao 

governo, ampliando a acurácia e eficácia das políticas públicas. 

Mercado dos microempreendedores individuais cresceu tanto desde o início do 

programa MEI, há dez anos, que hoje eles são maioria entre todos os 

empreendimentos do Brasil.de acordo com  Relatório anual da Global 

Entrepreneurship Monitor (GEM), o chamado Global Report, diz que 53% de todos os 

empreendimentos no Brasil são MEIs. 

Dentre os MEIs, estão os profissionais ligados a atividade cultural, afetados 

diretamente com a medida, ao qual consideramos ineficiente, inconveniente 

inoportuna num contexto de grave crise econômica. Assim a extinção de MEI para 

essas profissões só contribui para o aumento do desemprego e da precarização e da 

informalidade do trabalho. 

Importante mencionar que a economia criativa potencialmente gera crescimento e o 
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desenvolvimento econômico para o país, além de promover a inclusão social, a 

diversidade cultural e desenvolvimento humano. Além disso, a UNCTAD (2010) 

estabelece que a economia criativa possui características culturais, econômicas e 

sociais, que se relacionam com inovações tecnológicas e com propriedades 

intelectuais em uma mesma dimensão e, que, de maneira indireta, a economia criativa 

gera transbordamentos no setor de turismo e setor de esportes. 

Portanto a resolução 150 de 3 de dezembro de 2019 ainda vai na contramão da 

formulação de políticas públicas que possam contribuir com  a geração de renda, o 

desenvolvimento econômica e  social . 

A resolução em questão, além de gerar insegurança jurídica ao conjunto dos 

profissionais afetados, é um ataque ao movimento cultural, que vem sofrendo 

recorrentemente perseguição por parte do executivo. 

Sobre a urgência de revogar essa Resolução: 

A opção tributária para 2020 deve ser feita até o final deste exercício. A insegurança 

jurídica criada por essa Resolução e a falta de base legal para a sua edição exigem 

do Congresso que suste imediatamente essa norma por ter exorbitado do poder 

regulamentar determinado pela Lei. 

                          Conclui-se, de todo o exposto, que a Resolução 150 de 3 de 

dezembro de 2019 , exorbita do poder regulamentar e, por conseguinte, deve ser 

sustado, nos termos do disposto no inciso V do art. 49 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2019. 

Deputado ORLANDO SILVA  
PCdoB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 

2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
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Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... IV - empresa em 

início de atividade aquela que se encontra no período de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para formalizar a opção pelo 

Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de 

inscrição, seja ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 

(sessenta) dias da data de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar o sublimite a que 

se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de novembro do ano em que a adoção do 

sublimite se efetivar. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para 

análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 

§ 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da retenção e, se 

necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as 

possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados durante a análise. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 

Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a administração 

tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que se refere o § 1º, já 

tiver elementos suficientes para confirmar as inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a correção das informações 

prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a homologação do 

lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
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2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada ente federado. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes situações: 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos apurados no âmbito 

do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, solicitado no período de 1º de novembro 

de 2014 a 31 de dezembro de 2021: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

ocupações: 
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

 
 

Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas pelo art. 

1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante do 

CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, calculadas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no 

§ 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota efetiva, 

multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), transferindo-se 

eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta 

anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva será 

transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos 

incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas neste artigo 

e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos 

valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais de 

repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao ISS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos 

Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses de 

atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada na forma do 

caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação 

de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 

17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão tributadas 

na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio 

estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido por 

substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS 

ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 

comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando 

será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 

e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, preparatórios 

para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D 
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deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
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a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 

óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, 

e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, 

serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 

a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se 

aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises 

técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
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27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita bruta da 

pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão considerados, 

respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao período de 

apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na forma 

do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 

do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 

estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 

pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de 

todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 

acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à 

própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento 

na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada para 

o mercado interno.  
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§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 

de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 

desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do montante 

devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da 

Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas 

para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas as 

reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma dos Anexos I, 

II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá 

tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao 

ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar.  (“Caput’ do 

parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 

mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo 

para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

da exclusão.  
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§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir do 

mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta 

recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do 

ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite 

máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, 

ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o 

disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 

subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por 

cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 

empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 

determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 

concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou 

EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição 

para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 

Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 
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podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e 

qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 

montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de remunerações a 

pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título 

de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-labore. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual que se 

enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou 

o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um 

mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer 

dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte 

concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que 

abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 
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recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar 

na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 

recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à 

soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição prevista 

no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 

Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos 

nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 

24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 

recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento 

de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 

sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 

no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, 

prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 

parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de 

ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da 
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ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de 

ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 

mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que 

trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 

da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI deverá 

recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da apuração do mês 

de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na forma 

prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata 

o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo o 

disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do 

art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão 

de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão 

dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos 

isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 

meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 

notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados 
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para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida 

ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da 

administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham 

regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado de 

inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do 

CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 

obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 

quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa física 

é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário 

individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de 

inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não 

exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 

emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 

empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 

por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for 

indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em 

relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o 

inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento 

das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 
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ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei Complementar, 

poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor que exerça as 

atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que 

possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial 

da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida 

pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 

na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições 

do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 

18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 

contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar 

tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que 

residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 

pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação 

em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação dos 

serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a condição de 

segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que 

exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição de produtor 

rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 

brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito 

de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, para 

empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

.......................................................................................................................................................  

 

ANEXO IV 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, com 

alíquota efetiva 

superior a 12,5% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

31,33% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 30,13% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 6,54% 

Percentual 

de ISS fixo 

em 5% 

 

ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 
 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 

......................................................................................................................................................  

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica 

organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis 

da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

......................................................................................................................................................  

......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 731, DE 2019 

(Da Sra. Margarida Salomão) 
 

Susta a Resolução Nº 150, de 03 de dezembro de 2019, do Presidente 
do Comitê Gestor do Simples Nacional, que "altera a Resolução CGSN 
nº. 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)". 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a Resolução Nº 

150, de 03 de dezembro de 2019, do Presidente da República, que “altera a Resolução GSN 

nº. 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pela Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional)”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Resolução nº. 150, de 03 dezembro de 2019, trouxe significativos prejuízos a parcela 

significativa dos trabalhadores que aderiram ao Regime Unificado de Arrecadação de Tributos, 

conhecido como Simples Nacional, uma vez que alterou prazos para adesão ao sistema, e de 

forma ainda mais grave, excluiu um conjunto de ocupações da lista do Simples Nacional.  

 O art. 3º e 4º da Resolução supracitada excluiu, entre outras, as seguintes categorias 

profissionais do regime de tributação simplificado: a) Cantor(a)/Músico(a) independente; b) 

Disc Jockey (DJ) ou Vídeo Jockey (VJ); c) humorista e contador de histórias independente; d) 

instrutor(a) de arte e cultura em geral independente; e) instrutor de música independente; f) 

professor particular independente; g) motorista (por aplicativo ou não) independente.   

 Como pode ser observado, as ocupações excluídas representam parcela numerosa de 

trabalhadores, atingindo com muita força o mercado cultural (das 17 ocupações retiradas, 7 

são ligadas à área cultural) e o crescente e muito precarizado mercado de motoristas de 

aplicativo (uber, easy taxi, Cabify, 99, entre outros).    

 Segundo dados do PNUD – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Continuada, 

em 2018, mais de 5 milhões de trabalhadores atuaram na área da cultura, o que representa 

5,7% dos ocupados no país1. Quanto a motoristas de aplicativo, segundo reportagem da 

Agência Brasil, existem mais de 1,1 milhão de motoristas de aplicativos2. Portanto, este 

                                                      
1 Disponível em: https://exame.abril.com.br/economia/bolsonaro-pede-revogacao-de-medida-que-excluiu-
atividades-de-mei/. Acessado em 09/12/2019.  
2 Disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-08/mais-de-15-mil-motoristas-de-
aplicativos-ja-se-registraram-como-meivv. Acessado em 09/12/2019. 

https://exame.abril.com.br/economia/bolsonaro-pede-revogacao-de-medida-que-excluiu-atividades-de-mei/
https://exame.abril.com.br/economia/bolsonaro-pede-revogacao-de-medida-que-excluiu-atividades-de-mei/
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-08/mais-de-15-mil-motoristas-de-aplicativos-ja-se-registraram-como-meivv
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-08/mais-de-15-mil-motoristas-de-aplicativos-ja-se-registraram-como-meivv


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 729-A/2019 

Decreto Legislativo visa reverter um prejuízo causado a mais de 7 milhões de trabalhadores 

que estão sendo jogados novamente para informalidade.  

 Importante registrar que os trabalhadores que fazem a opção pelo Simples Nacional 

passa a ter uma tributação  mais simples e reduzida, bem como permite aos trabalhadores 

benefícios previdenciários, número no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emissão 

de notas fiscais, aluguéis de máquinas de cartão e ter acesso a empréstimos com juros baixos 

e a apoio técnico do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae).  

 Desta feita, como forma de reverter prejuízo injustificado a milhões de trabalhadores, 

que de um dia para o outro deixariam de se beneficiarem de um conjunto de direitos, assim 

como teriam sua carga tributária aumentada em meio a uma grave crise econômica, é que se 

apresenta este Decreto Legislativo.  

 De todo modo, por inconveniente e ilegal, requer-se seja sustado o ato e cancelado 

todos os seus efeitos.  

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2019. 

Deputada Margarida Salomão (PT/MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 

2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... IV - empresa em 

início de atividade aquela que se encontra no período de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
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"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para formalizar a opção pelo 

Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de 

inscrição, seja ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 

(sessenta) dias da data de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar o sublimite a que 

se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de novembro do ano em que a adoção do 

sublimite se efetivar. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para 

análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 

§ 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da retenção e, se 

necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as 

possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados durante a análise. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 

Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a administração 

tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que se refere o § 1º, já 

tiver elementos suficientes para confirmar as inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a correção das informações 

prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a homologação do 

lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada ente federado. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos apurados no âmbito 

do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, solicitado no período de 1º de novembro 

de 2014 a 31 de dezembro de 2021: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

ocupações: 

 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas pelo art. 

1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante do 

CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 732, DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Susta os efeitos da Resolução nº 150, de 03 de dezembro de 2019, que 
altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe 
sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 
incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos da Resolução nº 150, de 03 de dezembro de 2019, que 
altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO: 

A Constituição Federal, em seu Art. 5º  que todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: IX -  é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

O SIMPLES NACIONAL Com o início em 1996, trouxe ao Brasil uma nova maneira de tributar 
empresas e seus faturamentos, com a facilidade de se calcular e com diversos benefícios, 
o Simples Federal chegou como uma inovação tributaria naquela época, possibilitando e 
dando mais concorrência as microempresas, assim dando oportunidades de empresas 
menores crescerem. Além de diversos outros benefícios, a Lei trouxe o recolhimento de 
impostos federais em apenas um DARF (Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais), isso foi uma mudança drástica.  

Em 2006, entrou em vigor a Lei Complementar nº 123/2006, aonde a partir daquela L.C., o 
Simples iria englobar tributos Estaduais e Municipais, assim realizando o recolhimento em 
apenas uma guia, além de aumentar limites de faturamentos e diversas outras atividades 
poderem ser optantes pelo Regime. Com estas mudanças o simples mudava de patamar 
dentro dos Regimes Tributários. Outra mudança ocorreu na base de cálculo do imposto 
onde, se considerava o valor acumulado durante o ano calendário, será preciso saber a 
média das receitas nos últimos 12 meses. Por exemplo, para calcular a competência de 
janeiro de 2008 ele iria utilizar o faturamento de janeiro a dezembro de 2007 e assim 
sucessivamente. De acordo com Filho, 2010, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, “introduz uma verdadeira “revolução” na forma de tributação das 
microempresas e empresas de pequeno porte”. Dentro do Simples está o 
Microempreendedor Individual – MEI; modelo empresarial que transforma o trabalhador 
autônomo em uma pessoa jurídica por meio da regulamentação dos serviços prestados e da 
conformidade com as legislações vigentes. 

           Como as operações e a receita anual dos MEIs são mais enxutas, eles se enquadram 
no regime simplificado do Simples Nacional, visto anteriormente, que neste caso une  todas 
as contribuições em uma só guia de recolhimento a ser paga todo mês até o dia 20: o DAS 
(Documento de Arrecadação do Simples Nacional). 

O Presidente Jair Bolsonaro alterou, por meio de Resolução nº 150 de 03 de dezembro de 
2019, o SIMPLES NACIONAL, com claro intuito de retirar da sociedade civil, do MEI a 
participação na economia do País, cercear as manifestações culturais e estabelecer uma 
censura no país, evitando que a cultura faça parte do dia a dia de cada cidadão e que estes 
tenham condições de exercer a sua cidadania através da livre participação na economia do 
Brasil.  

O artigo 2º da Resolução 150/2019 exclui os MEIs , Art. 2º No Anexo VII da Resolução 
CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes subclasses: 

 

Subclasse DENOMINAÇÃO 

6201-5/01 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 

6202-3/00 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6203-1/00 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS 

https://www.contabeis.com.br/tributario/darf/
https://www.contabeis.com.br/tributario/base_de_calculo/


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 729-A/2019 

 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 
seguintes ocupações: 

OCUPAÇÃO CNAE 
DESCRIÇÃO SUBCLASSE 
CNAE 

ISS ICMS 

ASTRÓLOGO(A) 
INDEPENDENTE 

9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 
INDEPENDENTE 

9001-
9/02 

PRODUÇÃO MUSICAL S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO 
JOCKEY (VJ) INDEPENDENTE 

9001-
9/06 

ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO 

S N 

ESTETICISTA 
INDEPENDENTE 

9602-
5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE 
CUIDADOS COM A BELEZA 

S N 

HUMORISTA E CONTADOR 
DE HISTÓRIAS 
INDEPENDENTE 

9001-
9/01 

PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E 
CULTURA EM GERAL 
INDEPENDENTE 

8592-
9/99 

ENSINO DE ARTE E CULTURA 
NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES 
CÊNICAS INDEPENDENTE 

8592-
9/02 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 
EXCETO DANÇA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
GERENCIAIS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/04 

TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
PREPARATÓRIOS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/05 

CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA CONCURSOS 

S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 
INDEPENDENTE 

8593-
7/00 

ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE 
INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

8599-
6/03 

TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 
INDEPENDENTE 

8592-
9/03 

ENSINO DE MÚSICA S N 

PROFESSOR(A) PARTICULAR 
INDEPENDENTE 

8599-
6/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 
CONGÊNERES, COM 

5611-
2/05 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 

N S 
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ENTRETENIMENTO, 
INDEPENDENTE 

ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

MOTORISTA (POR 
APLICATIVO OU NÃO) 
INDEPENDENTE 

5229-
0/99 

OUTRAS ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES TERRESTRES 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

QUITANDEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

N S 

SERRALHEIRO(A), EXCETO 
PARA ESQUADRIAS, SOB 
ENCOMENDA OU NÃO, 
INDEPENDENTE 

2542-
0/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 

S S 

TRANSPORTADOR(A) 
INTERMUNICIPAL 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS SOB FRETE 
EM REGIÃO 
METROPOLITANA 
INDEPENDENTE 

4929-
9/02 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

TRANSPORTADOR(A) 
MUNICIPAL COLETIVO DE 
PASSAGEIROS SOB FRETE 
INDEPENDENTE 

4929-
9/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

S N 

 
A Resolução autoriza o desmonte da estrutura conquistada ao longo doa anos pelos MEIs. 
Lembre-se, nesse sentido, que Bolsonaro já afirmou que “o Brasil não precisa de artistas 
esquetopatas”.  
 
Faz-se necessário e urgente deter as ações do governo motivadas por interesses ideológicos 
particulares ou pessoais que atentem contra a democracia e por consequência contra a 
legislação, promovendo retrocessos extremamente perigosos, atentando contra direitos 
adquiridos com muita luta.  
 
Está claro o desvio de finalidade e a ilegalidade da Resolução ora questionada. O Brasil é um 
Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição Federal de 1988, elegendo a 
democracia participativa como um dos seus fundamentos.   
 
Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 
incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes”.  
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A Resolução 150 de 03 de dezembro de 2019 extrapola, e muito, o poder regulamentar 
concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com os princípios 
norteadores da  Constituição Federal. Por todo o exposto, considerando que a referida 
Resolução representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 
com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato. 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
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empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 729-A/2019 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  
 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de 

trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 

2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... IV - empresa em 

início de atividade aquela que se encontra no período de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para formalizar a opção pelo 

Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de 

inscrição, seja ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 

(sessenta) dias da data de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar o sublimite a que 

se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de novembro do ano em que a adoção do 

sublimite se efetivar. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para 

análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 

§ 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da retenção e, se 

necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as 

possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados durante a análise. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 

Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a administração 

tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram sua retenção; 

II - rejeitada: 
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a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que se refere o § 1º, já 

tiver elementos suficientes para confirmar as inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a correção das informações 

prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a homologação do 

lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada ente federado. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 
 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos apurados no âmbito 

do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, solicitado no período de 1º de novembro 

de 2014 a 31 de dezembro de 2021: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

ocupações: 
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

 
 

Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas pelo art. 

1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante do 

CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 
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JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 733, DE 2019 

(Do Sr. Aliel Machado) 
 

Susta a Resolução CGSN nº 150, de 03 de Dezembro de 2019 (DOU 
06/12/2019) do Ministério da Economia, que dispõe sobre o Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica sustada a Resolução CGSN nº 150, de 03 de Dezembro de 2019 

(publicada no DOU em 06/12/2019) do Ministério da Economia. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo levantamento do SEBRAE divulgado em setembro, cerca de um terço dos 

empresários registrados como MEI atuavam na informalidade anteriormente. Significa 

que é uma porta para a formalização das atividades que está sendo fechada. Haverá 

um evidente desincentivo à constituição de empresas, aumento perigosamente a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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informalidade do país, o que implica na redução de arrecadação e dificultando a 

fiscalização. 

Seja por retaliação ou não ao setor cultural, com quem os entreveros do Governo 

Federal são intensos, a ânsia por arrecadação não pode se tornar penalização, 

coação. Se não for na informalidade, as atividades culturais/entretenimento excluídas 

do regime MEI serão praticamente cessadas, contrariando o que dispõe o art. 170 da 

Constituição. Sobre isso, lembre-se que o Supremo Tribunal Federal tem 

reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre 

exercício de atividade econômica ou profissional, quanto àquelas forem utilizadas 

como meio de cobrança indireta de tributos (ARE 914.045 RG, rel. min. Edson Fachin, 

j. 15-10-2015, P, DJE de 19-11-2015, e RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-

2014, P, DJE de 9-10-2014). 

Ainda, a exclusão das atividades de entretenimento (cantor/ músico - 9001-9/02; DJ e 

VJ - 9001-9/06; proprietários de bar e os bares em si - 5611-2/05 etc.) introduz  limites 

a atividades econômicas, contrariando normas aprovadas pelo próprio Governo atual, 

em especial a “Lei da Liberdade Econômica” (Lei nº 13.874, de 2019 - Conversão da 

Medida Provisória nº 881, de 2019), art. 4º, inciso VII, entre outros dispositivos que 

promovem a redução de amarras ao agente econômico, o oposto do que é feito com 

esta Resolução. 

Não foi feita, também, consulta pública, disciplina por Decreto do Presidente Jair 

Bolsonaro, para garantir a segurança jurídica e participação de interessados antes da 

“a edição de atos normativos por autoridade administrativa” (Decreto nº 9.830, de 

2019). Aliás, o Decreto regulamenta as previsões da recém-publicada Lei nº 13.655, 

de 2018, que visa dar mais garantias do particular perante a Administração Pública, 

impondo que o Poder Público pondere as consequências jurídicas e administrativas 

dos seus atos, o que certamente não foi feito no caso. 

Do exposto, espero o apoio de meus ilustres pares para aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2019. 

Deputado ALIEL MACHADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
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instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  
 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 

estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 

2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... IV - empresa em 

início de atividade aquela que se encontra no período de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para formalizar a opção pelo 

Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de 

inscrição, seja ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 

(sessenta) dias da data de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar o sublimite a que 

se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de novembro do ano em que a adoção do 

sublimite se efetivar. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para 

análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 

§ 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da retenção e, se 

necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as 

possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados durante a análise. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 

Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a administração 

tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que se refere o § 1º, já 

tiver elementos suficientes para confirmar as inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a correção das informações 

prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a homologação do 

lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º) 
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§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada ente federado. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 
 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos apurados no âmbito 

do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, solicitado no período de 1º de novembro 

de 2014 a 31 de dezembro de 2021: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

ocupações: 

 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas pelo art. 

1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante do 

CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 

o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 

de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas 

de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a 

atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 

1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal. 

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, 

empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no 

seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 

ambiente. 

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos 
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investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades 

econômicas privadas. 

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito 

financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º. 

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da Constituição 

Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica 

executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do § 2º deste 

artigo. 

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, exceto se: 

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação 

ordinária federal; ou 

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso 

IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a 

autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o 

estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou 

entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício 

de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, 

a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público 

ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, 

equipamento, veículo, edificação e outros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.830, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 20 ao art. 30 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942,  
 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto  
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto- Lei nº 4.657, de 

4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro.  
 

CAPÍTULO II 

DA DECISÃO 

Motivação e decisão 
 

Art. 2º A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando cabível, e com a 

indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos.  

§ 1º A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará a congruência entre as 
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normas e os fatos que a embasaram, de forma argumentativa.  

§ 2º A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a jurisprudência ou a doutrina 

que a embasaram.  

§ 3º A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância com o conteúdo de 

notas técnicas, pareceres, informações, decisões ou propostas que precederam a decisão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro), disposições sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação 

do direito público. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 
 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em 

valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. 
 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou 

da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 

possíveis alternativas." 

"Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a 

invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas. 
 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar 

as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo 

aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em 

função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos." 

"Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e 

as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 

dos direitos dos administrados. 
 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou 

norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, 

limitado ou condicionado a ação do agente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 735, DE 2019 
(Do Sr. Ivan Valente e outros) 

 

Susta os efeitos da Resolução CGSN nº 150, de 03 de dezembro de 2019, 
que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe 
sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 
49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Resolução CGSN nº 150, de 03 de dezembro 
de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe 
sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação da Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional de nº 150, de 03 
de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, 
que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), representou ataque à direitos conquistados por diversas categorias 
profissionais e, em especial, ao segmento dos trabalhadores da arte e da cultura3. A 
resolução ora questionada exorbitou o poder regulamentar ao excluir uma série de 
ocupações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006 do rol dos beneficiários do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), esvaziando, na 
prática, o objetivo da Lei Complementar. 

 Dentre as exclusões de ocupações trazidas pela Resolução CGSN nº 
150/2019, encontram-se uma série de atividades asseguradas pela Lei Complementar 
nº 123, de 2006, como as previstas no art. 18, § 5º-B, inciso XV, a saber: produções 
cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, 

                                                      
3 Disponível em: https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-
ligadas-ao-setor-cultural-
24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo. Acessado em: 
09 de dezembro de 2019. 

https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
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inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, cinematográficas 
e audiovisuais. Todas ligadas à área das Artes e da Cultura. 

Destaca-se que essas atividades foram regulamentadas pela Resolução CGSN Nº 
140, de 22 de maio de 2018, no art. 25, § 1º, III "prestação dos seguintes serviços 
tributados na forma prevista no Anexo III: h) produções cinematográficas, 
audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, inclusive no caso 
de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B, inciso XV)". Na prática é jogar na 
informalidade ou devolver a ela profissionais que hoje, graças à legislação em vigor, 
conseguem pagar impostos à Receita Federal, contribuir para o INSS e têm direito a, 
por exemplo, auxílio-doença e auxílio-maternidade. 

 Desta forma ainda, por exemplo, ao excluir cantor(a)/músico(a) independente, 
disc jockey (dj) ou video jockey (vj) independente, humorista e contador de histórias 
independente, instrutor(a) de arte e cultura em geral independente, instrutor(a) de 
artes cênicas independente, instrutor(a) de música independente, proprietário(a) de 
bar e congêneres, com entretenimento, independente, a Resolução CGSN nº 
150/2019 afronta diretamente o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
portanto, sendo objeto de projeto de decreto legislativo, por exorbitar o poder 
regulamentar e revogar tacitamente, via Resolução, dispositivo de Lei Complementar. 

 Ademais, cabe ressaltar que segundo levantamento do SEBRAE divulgado em 
setembro, cerca de um terço desses microempresários registrados no MEI atuavam 
na informalidade anteriormente, deixando de recolher impostos para os cofres 
públicos. Além do exposto, o próprio SEBRAE aponta que a exclusão atingirá 611 mil 
profissionais da área cultural brasileira, diretamente. 

 Dentre os objetivos da criação da figura do Microempreendedor Individual 
(MEI), destacam-se a possibilidade de regulamentação do recolhimento de impostos, 
através da emissão de notas fiscais, estimulando, assim, o desenvolvimento 
econômico, e o acesso a benefícios previdenciários. Portanto, ao excluir essas 
atividades, a Resolução está devolvendo para a informalidade e precarização dos 
trabalhos destes profissionais, além de reduzir a arrecadação dos impostos 
formalmente constituídos a partir da regularização destas atividades. 

O MEI permite ao pequeno empreendedor com faturamento anual de até R$ 81 mil o 
pagamento de valores menores para tributos como INSS, ICMS e ISS. Entre as 
vantagens está a emissão de nota fiscal por custo fixo no IR de R$ 55,90 mensais. A 
Resolução CGSN nº 150/2019 atinge uma parte da sociedade que fatura até R$ 
6.750,00/mês, podendo ter até um empregado. É fato, portanto, que a referida 
Resolução agride a dignidade humana, uma vez que, de forma brusca e autoritária, 
sem qualquer participação social, retira direitos trabalhistas adquiridos. 

 Consideramos, ainda, que tal medida representa afronta aos ditames 
constitucionais, uma vez que a atividade econômica no Brasil se desenvolve a partir 
dos princípios consignados no artigo 170 da Constituição Federal, a saber: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  
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III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente [...];  

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Ao estipular que a finalidade da ordem econômica é assegurar existência digna, 
conforme as balizas da justiça social, portanto  cabe afirmar que a referida resolução 
é absolutamente inconstitucional, pois fere os princípios da dignidade humana, 
quando ataca os trabalhadores e a ordem econômica. 

A atividade econômica também deve ser desenvolvida para que as desigualdades 
existentes do Estado sejam reduzidas, tanto as sociais, presentes em todo o território 
nacional, como as regionais, que relacionam as diferenças de desenvolvimento entre 
determinadas localidades do Brasil. 

O emprego, fundamental à autonomia da pessoa humana e à busca pelo seu 
desenvolvimento pessoal e familiar, foi expressamente consignado como princípio da 
ordem econômica brasileira. Compete ao Estado, bem como às empresas, buscar, 
com o máximo de esforços, que a maior quantidade possível de pessoas esteja 
atuando formalmente no mercado de trabalho. Tal resolução, portanto, devolve à 
informalidade milhares de profissionais, aprofundando o alto índice de 
desempregados em nosso país, negando-lhes também acesso à importantes 
benefícios sociais, tais como: previdência social, licença maternidade, auxílio-doença, 
dentre outros.  

Em suma, o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ser aprovado para evitar 
que o número de trabalhadores na informalidade aumente, além da diminuição do 
recolhimento de receitas pelo poder público. 

Por fim, cabe considerar a expressiva mobilização de trabalhadores e trabalhadoras 
da Cultura em repúdio a tais mudanças que, sem dúvida, se efetivadas terão efeito 
catastrófico no mercado cultural brasileiro. Como já antecipado pelo próprio presidente 
da Câmara dos Deputados, Sr. Rodrigo Maia4, o Congresso Nacional não pode aceitar 
que este tipo de proposta venha prosperar. É inequívoco que tal medida vem na 
contramão da proteção dos trabalhadores dessas áreas, reduzindo a arrecadação do 
Estado em tempos de crise econômica, bem como exorbitando as prerrogativas do 
Poder Executivo. Nestes termos, pedimos o apoio dos Exmos. colegas parlamentares 
ao presente Projeto de Decreto Legislativo.  

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2019. 

______________________________ 
Áurea Carolina PSOL/MG 

Deputada Federal 

                                                      
4 Disponível em: https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,maia-se-reune-com-bolsonaro-apos-
criticar-mudancas-no-simples-nacional,70003117565. Acessado em: 09 de dezembro de 2019. 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,maia-se-reune-com-bolsonaro-apos-criticar-mudancas-no-simples-nacional,70003117565
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,maia-se-reune-com-bolsonaro-apos-criticar-mudancas-no-simples-nacional,70003117565
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______________________________ 
David Miranda PSOL/RJ 

Deputado Federal 
______________________________ 

Glauber Braga PSOL/RJ 
Deputado Federal 

______________________________ 
Ivan Valente PSOL/SP 

Deputado Federal 
______________________________ 

Luiza Erundina PSOL/SP 
Deputada Federal 

______________________________ 
Sâmia Bomfim PSOL/SP 

Deputada Federal 
______________________________ 

Talíria Petrone PSOL/RJ 
Deputada Federal 

______________________________ 
Benedita da Silva PT/RJ 

Deputada Federal 
______________________________ 

Maria do Rosário PT/RS 
Deputada Federal 

______________________________ 
Érika Kokay PT/DF 
Deputada Federal 

______________________________ 
Margarida Salomão PT/MG 

Deputada Federal 
______________________________ 

Paulo Teixeira PT/SP 
Deputado Federal 

______________________________ 
Airton Faleiro PT/PA 
Deputado Federal 

______________________________ 
Jandira Feghali PCdoB/RJ 

Deputada Federal 
______________________________ 

Daniel Almeida PCdoB/BA 
Deputado Federal 

______________________________ 
Túlio Gadelha PDT/PE 

Deputado Federal 
______________________________ 

Natália Bonavides PT/RN 
Deputada Federal 

______________________________ 
Felício Laterça PSL/RJ 

Deputado Federal 
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______________________________ 
Tadeu Alencar PSB 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 

2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... IV - empresa em 

início de atividade aquela que se encontra no período de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para formalizar a opção pelo 

Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de 

inscrição, seja ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 

(sessenta) dias da data de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar o sublimite a que 

se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de novembro do ano em que a adoção do 

sublimite se efetivar. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para 

análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 

§ 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da retenção e, se 

necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as 
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possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados durante a análise. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 

Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a administração 

tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que se refere o § 1º, já 

tiver elementos suficientes para confirmar as inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a correção das informações 

prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a homologação do 

lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada ente federado. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 
 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos apurados no âmbito 

do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, solicitado no período de 1º de novembro 

de 2014 a 31 de dezembro de 2021: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 

ocupações: 
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

 
Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas pelo art. 

1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante do 

CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

6a Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 
 

ANEXO II  

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

6a Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 
 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

14,92537% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

 

ANEXO IV 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, com 

alíquota efetiva 

superior a 12,5% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

31,33% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 30,13% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 6,54% 

Percentual 

de ISS fixo 

em 5% 

 

ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 
 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 736, DE 2019 

(Do Sr. Dr. Leonardo) 
 

Susta a Resolução CGSN nº 150, de 03 de Dezembro de 2019 (DOU 
06/12/2019) do Ministério da Economia, que dispõe sobre o Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica sustada a Resolução CGSN nº 150, de 03 de Dezembro de 

2019 (publicada no DOU em 06/12/2019) do Ministério da Economia. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O artigo nº 3º da Resolução nº 150 de 3 de dezembro de 2019, 

elaborada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, excluí do MEI diversas ocupações 

profissionais como segue: 

OCUPAÇÃO DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE 

ASTRÓLOGO(A) INDEPENDENTE OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 
INDEPENDENTE 

PRODUÇÃO MUSICAL 

DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO JOCKEY 
(VJ) INDEPENDENTE 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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ESTETICISTA INDEPENDENTE ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA 

HUMORISTA E CONTADOR DE 
HISTÓRIAS INDEPENDENTE 

PRODUÇÃO TEATRAL 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E CULTURA 
EM GERAL INDEPENDENTE 

ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

INSTRUTOR(A) DE ARTES CÊNICAS 
INDEPENDENTE 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 
EXCETO DANÇA 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
GERENCIAIS INDEPENDENTE 

TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
PREPARATÓRIOS INDEPENDENTE 

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 
INDEPENDENTE 

ENSINO DE IDIOMAS 

INSTRUTOR(A) DE INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 
INDEPENDENTE 

ENSINO DE MÚSICA 

PROFESSOR(A) PARTICULAR 
INDEPENDENTE 

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 
CONGÊNERES, COM 
ENTRETENIMENTO, INDEPENDENTE 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO 

Com esta medida o microempreendedor que desenvolve estas ocupações, 

não poderá ingressar ou continuar no MEI. O Microempreendedor que já estava no 

MEI, deverá em 2020 migrar para a condição de Microempresa e recolher o Simples 

Nacional de acordo com as alíquotas dos Anexos da Lei Complementar nº 123/2006. 

O MEI permite ao pequeno empresário com faturamento anual de até R$ 

81 mil o pagamento de valores menores para tributos como INSS, ICMS e ISS. Entre 

as vantagens está a emissão de nota por custo fixo no IR de R$ 55,90 mensais. 

O tema repercutiu em redes sociais e grupos de whatsapp de artistas e 

produtores culturais. O temor é de muitos profissionais do mercado, que hoje atuam 

como MEI, voltem à informalidade. 
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Segundo o estudo divulgado pelo IBGE, este percentual de trabalhadores 

aumentou de 38,3% em 2014 para 45,2% em 2018. A análise leva em conta tanto 

trabalhadores com carteira assinada quanto trabalhadores que contribuem para a 

previdência social, mesmo que autônomos. 

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua), uma das fontes de dados usados pelo IBGE no estudo, o setor 

cultural ocupava, em 2018, mais de 5 milhões de pessoas, representando 5,7% do 

total de ocupados no país. 

O programa de Microempreendedor Individual completou 10 anos em 2019. 

Segundo dados divulgados pelo Sebrae, o MEI é a única fonte de renda de 1,7 milhão 

de famílias no Brasil e foi responsável por tirar mais de 2 milhões de empreendedores 

da informalidade. 

Por todo exposto, peço apoio dos nobres pares para aprovar essa proposta. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2019. 

Deputado Dr. Leonardo 
Solidariedade – MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 
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.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 
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§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
 

Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 729-A/2019 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 
 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

6a Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 

 

ANEXO II  

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 
 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

6a Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 
 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

14,92537% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

 

ANEXO IV 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, com 

alíquota efetiva 

superior a 12,5% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

31,33% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 30,13% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 6,54% 

Percentual 

de ISS fixo 

em 5% 

 

ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 
 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 739, DE 2019 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Susta os efeitos da Resolução nº 150, de 03 de dezembro de 2019, que 
altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe 
sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Com fundamento no inciso V, X e XI do art. 49 da Constituição Federal, susta-se os 

efeitos da Resolução nº 150, de 03 de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Este decreto preve a exclusão das seguintes ocupações no rol de opção para 

classificação de MEI, (Micro empreendoedopr Individual). Sem nenhum argumento plausível 

de fato esta resolução pune aristas, humoristas, esteticitas, instrutores, professores 

independentes e alguns outros ramos de ocupação que são de extrema necessidade para a 

população e em especial profissionais que contribuem para a empregabilidade, principalmente 

nestes tempos de desemprego e economia em crise. Não faz sentido manter os efeitos desta 

resolução que só produz punição ao pequeno empreendedor no país.  A proposta propõe a 

exclusão das seguintes ocupações: 

ASTRÓLOGO(A) INDEPENDENTE 9609-2/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 
INDEPENDENTE 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO 
JOCKEY (VJ) INDEPENDENTE 

9001-9/06 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO 

S N 

ESTETICISTA INDEPENDENTE 9602-5/02 
ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA 

S N 

HUMORISTA E CONTADOR DE 
HISTÓRIAS INDEPENDENTE 

9001-9/01 PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E 
CULTURA EM GERAL 
INDEPENDENTE 

8592-9/99 
ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES 
CÊNICAS INDEPENDENTE 

8592-9/02 
ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 
EXCETO DANÇA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
GERENCIAIS INDEPENDENTE 

8599-6/04 
TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
PREPARATÓRIOS 
INDEPENDENTE 

8599-6/05 
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS 

S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 
INDEPENDENTE 

8593-7/00 ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 
INDEPENDENTE 

8592-9/03 ENSINO DE MÚSICA S N 

PROFESSOR(A) PARTICULAR 
INDEPENDENTE 

8599-6/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 
CONGÊNERES, COM 
ENTRETENIMENTO, 
INDEPENDENTE 

5611-2/05 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO 

N S 

 

Como esta proposta poderia contribuir para a melhoria da economia, do 

desemprego da garantia de livre iniciativa e do Fomento do Desenvolvimento? Não 
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conexão conseitual e nem fundamentada para nos fazer enchegar qualquer benefico 

nesta resolução. Por isso ela precisa ter seus efeitos destituidos. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2019. 

Reginaldo Lopes 
Deputado Federal / MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 
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novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 
 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
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..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 742, DE 2019 
(Do Sr. Alexandre Padilha) 

 
Susta a RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 do 
Ministério da Economia que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 
maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-729/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição da República, a 

Resolução nº 150, de 3 de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução nº 150, de 3 de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional) aprofunda, ainda mais, a informalidade no setor de cultura. 

A situação revelada pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua) torna o quadro extremamente preocupante5: 

O setor cultural ocupava, em 2018, mais de 5 milhões de pessoas, de acordo com 

dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), representando 5,7% do total de ocupados no país. Mais da metade eram 

mulheres (50,5%), pessoas de cor ou raça branca (52,6%) e com menos de 40 anos 

de idade (54,9%). Além disso, se comparado ao total das ocupações, o percentual 

daqueles com nível superior era maior (26,9% no setor cultural ante 19,9% no total 

de ocupados). 

Entre 2014 e 2018, houve redução na proporção de empregados com carteira 

assinada (de 45,0% para 34,6%) e aumento dos trabalhadores por conta própria 

(de 32,5% para 44,0%) na cultura. Em vista disso, a informalidade, representada 

por empregados e trabalhadores domésticos sem carteira, trabalhadores por conta 

própria e empregadores que não contribuem para a previdência social, além de 

trabalhadores familiares auxiliares, aumentou no setor cultural, passando de 

38,3% em 2014 para 45,2% em 2018. 

A população preta ou parda mostrou-se mais vulnerável em relação ao acesso 

potencial a equipamentos culturais e meios de comunicação: 44,0% dela viviam 

em municípios sem salas de cinema em 2018, ao passo que, entre os brancos, o 

percentual era de 34,8%. A diferença ocorreu, ainda, em relação ao acesso a 

museus (37,5% ante 25,4%), teatros ou salas de espetáculos (35,2% ante 25,8%), 

rádios AM ou FM local (20,5% ante 16,5%) e provedores de internet (15,3% ante 

14,3%). 

Crianças com até 14 anos também se mostraram mais suscetíveis em relação aos 

outros grupos etários no acesso a museus (35,9%), teatros ou salas de espetáculos 

(34,6%), cinemas (43,8%), rádios AM ou FM local (20,2%) e provedores de 

internet (15,6%). 

A desigualdade também se mostra em relação ao gasto médio mensal familiar com 

atividades culturais, que atingiu R$ 282,86 em 2017-2018 no Brasil. Mas as 

famílias com rendimento de até R$ 1.908,00 comprometiam apenas 5,9% de seus 

gastos com atividades culturais (R$ 82,15), abaixo da média nacional de 7,5%, ao 

passo que aquelas com renda superior a R$ 23.850,00 destinavam 7,9% de suas 

despesas à cultura (R$ 1.443,41). 

Pois bem, inobstante essa realidade, o governo federal resolveu aprofundá-la, ao 

excluir uma série de ocupações ligadas à cultura do sistema de Microempreendedor Individual 

                                                      
5  
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(MEI), a partir de 1º de janeiro. 

Pela resolução elaborada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, foram excluídas 

17 ocupações, dentre elas seis ligadas diretamente ao setor cultural: Cantor/Músico 

Independente; DJ/VJ; Humorista/Contador de Histórias; Instrutor de Arte e Cultura/ Instrutor 

de Música. 

Outras três subclasses, voltadas ao desenvolvimento e licenciamento de programas 

de computador, também podem ter impacto no setor. A mesma resolução incluiu outras cinco 

categorias no MEI, como motorista de aplicativo, serralheiro e quintandeiro. 

Em que pese ter havido manifestação do Poder Executivo em revogar os efeitos da 

Resolução, até o presente momento ela continua em pleno vigor o que demonstra a urgência do 

presente PDL.  

Ante o exposto, diante da evidente a incompatibilidade da Resolução com o quanto 

estabelecido na Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, não há legitimidade para o 

Poder Executivo, por meio de Resolução, suprimir a vontade do legislador e da população e 

colocar em risco milhares de trabalhadores da cultura, em evidente afronta ao quanto disposto 

no 215 da Constituição da República de 1988,  alterando e colocando em risco toda a política 

de cultura, razão pela qual tal abuso de poder deve ser controlado pelo Congresso Nacional com 

a aprovação do presente Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em, 10 de dezembro de 2019. 

ALEXANDRE PADILHA 

DEPUTADO FEDERAL 

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 

 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 

anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  
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II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 

Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta 

Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde 

aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 

simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e às seguintes diretrizes:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 743, DE 2019 

(Do Sr. Bohn Gass) 
 

Susta os arts. 2º e 3º da Resolução Nº 150, de 3 de dezembro de 2019 
do Comitê Gestor do Simples Nacional 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-729/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, 

os arts. 2º e 3º da Resolução Nº 150, de 3 de dezembro de 2019 do Comitê Gestor do Simples 

Nacional que “Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICATIVA 
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A resolução Nº 150 do Comitê Gestor do Simples Nacional excluiu 14 ocupações 

e 3 subclasses da lista de atividades que podem se enquadradas no programa Micro 

Empreendedor Individual (MEI). As ocupações que não podem mais integrar o MEI são: 

astrólogos, cantor, DJ/VJ, esteticista, humorista, instrutor de artes, instrutor de cursos 

(preparatório, de idiomas, gerenciais, de informática, de música), professor particular e 

proprietário de bar. Além disso 3 subclasses deixam de existir, todas ligadas ao 

desenvolvimento de software e computadores. 

As ocupações excluídas, majoritariamente da área da cultura e educação, além de 

um frontal ataque a esses dois segmentos mostra que a decisão é claramente ideológica. Não há 

nenhum motivo econômico, ou setorial, ou administrativo para a exclusão de instrutores e 

artistas do MEI.  

A Resolução onera a atividade artística brasileira e sua cadeia produtiva, não 

havendo explicação plausível para tal medida, senão a perseguição que se observa em vários 

setores do segmento cultural. Tal medida prejudica a produção de bens simbólicos e a 

transmissão de saberes, trazendo danos à nação. 

Serão milhares de brasileiro atingidos que terão dois caminhos: (1) a informalidade 

ou (2) arcarem com um aumento gigantesco dos impostos para exercerem as suas atividades. 

Ora, para um governo que fala em reduzir a carga tributária é uma incoerência aumentá-la, 

justamente, para atividades profissionais não têm faturamentos que não são elevados. Artistas, 

instrutores, professores, se ficarem informais serão excluídos dos editais e das contratações por 

entidades culturais que não podem trabalhar na informalidade. Isso fará com que organizações 

intermediadoras acabem ocupando esse espaço reduzindo ainda mais a renda destes 

profissionais.  

Para se enquadrar no MEI o empreendedor deve ter faturamento anual menor que 

R$ 81 mil. Então não estamos falando de artistas muito bem remunerados, que também é a 

mesma regra de professores.  

Mais uma vez se opta por taxar, de maneira mais pesada, os que recebem menos.  

Por tudo isso conto com apoio dos nobre pares para que sejam sustados os artigos 

2º e 3º da Resolução Nº 150 do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2019. 

Bohn Gass 

Dep. Federal – PT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art.2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

............................................................................................................." (NR) 
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Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

  

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 

 

  
 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 729, DE 2019
Apensados: PDL nº 731/2019, PDL nº 732/2019, PDL nº 733/2019,

PDL nº 735/2019, PDL nº 736/2019, PDL nº 739/2019, PDL nº
742/2019 e PDL nº 743/2019

Susta a Resolução nº 150 de 3 de
dezembro  de  2019  que  "Altera  a
Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio
de 2018,  que dispõe sobre  o  Regime
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de
Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional).

Autor: Deputado ORLANDO SILVA

Relator: Deputado HELDER SALOMÃO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  729,  de  2019,

busca sustar integralmente a Resolução nº 150, de 3 de dezembro de

2019, do Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN.

A referida Resolução objeto da sustação é composta de

seis artigos. 

O  art.  1º  da  Resolução  nº  150,  de  2019,  promove

alterações  pontuais  na  Resolução  nº  140,  de  2018,  do  CGSN.

Essencialmente,  essas  modificações  referem-se  à  definição  de

empresa em início de atividade, aos prazos para a formalização da

opção pelo Simples Nacional, aos prazos para os Estados e o Distrito

Federal informarem ao CGSN quanto à opção de adoção de sublimite *C
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de receita  bruta acumulada para fins  de recolhimento de ICMS, à

retenção  de  declarações  retificadoras  para  fins  de  análise,  dentre

outros assuntos.

Por sua vez, o art. 2º da Resolução nº 150, de 2019,

altera o Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, de maneira a

excluir três subclasses de atividade econômica da relação de códigos

CNAE  que  abrangem  concomitantemente  atividade  impeditiva  e

permitida  ao  Simples  Nacional.  Com  essa  retirada  de  subclasses,

depreende-se que não haveria impedimento para que as atividades

dessas subclasses passem exercidas no âmbito do Simples Nacional

(uma vez que essas subclasses não foram inseridas, no mesmo ato,

no Anexo VI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, o qual relaciona os

códigos CNAE de atividades impedidas no âmbito do Simples).

O art. 3º da Resolução nº 150, de 2019, altera o Anexo

XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, de maneira a excluir  14

ocupações dentre o rol de ocupações que podem ser exercidas por

microempreendedores individuais (MEIs).

Já o art.  4º da Resolução nº 150, de 2019, altera o

referido Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, de maneira a

alterar  a  descrição  ou  o  enquadramento  de  5  ocupações  dentre

aquelas que podem ser exercidas por MEIs.

O art. 5º da Resolução nº 150, de 2019, dispõe que as

alterações que realiza aos arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140,

de 2018, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura

constante do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Por fim, o art. 6º dispõe que a Resolução nº 150, de

2019, entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a

partir de 1º de janeiro de 2020.

Todavia, é importante destacar que a Resolução

nº  151,  de  2019,  também  do  CGSN,  revoga  o  art.  3º  da *C
D2
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Resolução nº 150, de 2019, de maneira que o referido art. 3º

não chegou a produzir efeitos.

Ao  Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 729,

de 2019, que é a proposição principal, foram apensados os PDLs nº

731, de 2019, de autoria da Deputada Margarida Salomão; nº 732,

de 2019, de autoria do Deputado José Guimarães;  nº 733/2019,

de autoria do Deputado Aliel Machado; nº 735, de 2019, de autoria

dos Deputados Ivan Valente e outros; nº 736, de 2019, de autoria

do  Deputado  Dr.  Leonardo;  nº  739,  de  2019, de  autoria  do

Deputado  Reginaldo  Lopes;  nº  742,  de  2019, de  autoria  do

Deputado  Alexandre  Padilha;  e  nº  743,  de  2019, de  autoria  do

Deputado Bohn Gass.

Todos  os  referidos  projetos  de  decreto  legislativo,  à

exceção  do  PDL  nº  743,  de  2019,  também  buscam  sustar

integralmente a Resolução nº 150, de 2019, do CGSN. Por sua vez, o

referido PDL nº 743, de 2019, pretende sustar apenas os art. 2º e 3º

da referida Resolução nº 150, de 2019.

A proposição principal e apensados, que tramitam em

regime ordinário  e  estão  sujeitas  à  apreciação  do  Plenário,  foram

distribuídos  a  esta  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,

Indústria, Comércio e Serviços; à Comissão de Finanças e Tributação,

que  apreciará  o  mérito  das  proposições  e  sua  adequação

orçamentário-financeira; e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  que  apreciará  o  mérito  das  proposições  e  sua

constitucionalidade e juridicidade.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas neste Colegiado.

É o relatório.
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Nos  termos  do  art.  49,  inciso  V,  da  Constituição

Federal, é da competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os

atos  normativos  do  Poder  Executivo  que  exorbitem  do  poder

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.

Assim,  o  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº

729,  de  2019,  e  seus  oito  apensados,  exercem  essa  importante

função,  uma vez  que objetivam sustar  parcial  ou  integralmente  a

Resolução nº 150, de 3 de dezembro de 2019, do Comitê Gestor do

Simples Nacional – CGSN.

A sustação integral é o objeto de todos esses projetos,

à exceção do Projeto de Decreto Legislativo nº 743, de 2019, que

pretende sustar apenas os art. 2º e 3º da referida Resolução nº 150,

de 2019.

Dessa  forma,  é  importante,  primeiramente,

destacarmos aspectos da Resolução CGSN nº 150, de 2019, objeto da

referida sustação, e que é composta por seis artigos.

O  art.  1º  da  referida  Resolução  promove  alterações

pontuais  diversas  na  Resolução  CGSN  nº  140,  de  2018.

Essencialmente,  essas  modificações  referem-se  à  definição  de

empresa em início de atividade, aos prazos para a formalização da

opção pelo Simples Nacional, aos prazos para os Estados e o Distrito

Federal  apresentarem  informações  específicas  ao  CGSN,  dentre

outros assuntos.

Por sua vez, o art. 2º da Resolução CGSN nº 150, de

2019, altera o Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, de

maneira a excluir três subclasses de atividade econômica da relação

de códigos CNAE1 que abrangem atividades que, conforme o caso,

podem ou não ser impedidas no âmbito do Simples Nacional. Com a

retirada  de  subclasses  desse  Anexo,  não  haveria,  a  priori,

1  Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas.  Informações  disponíveis  em:
<https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html>. Acesso em: set.2021.
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impedimento  para  que  suas  respectivas  atividades  passem  a  ser

exercidas  no  âmbito  do  Simples  Nacional  –  uma  vez  que  essas

subclasses não foram inseridas no Anexo VI da Resolução CGSN nº

140,  de  2018,  o  qual  relaciona  os  códigos  CNAE  de  atividades

impedidas no âmbito do Simples.

Já o art. 3º da Resolução CGSN nº 150, de 2019, altera

o Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, de maneira a excluir

quatorze ocupações dentre o rol daquelas que podem ser exercidas

por microempreendedores individuais (MEIs). Por outro lado, o art. 4º

da Resolução nº 150, de 2019, também altera o referido Anexo XI,

mas para alterar a descrição ou o enquadramento de cinco ocupações

dentre aquelas que podem ser exercidas por MEIs.

O art. 5º da Resolução nº 150, de 2019, dispõe que as

alterações que realiza aos arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140,

de 2018, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura

constante do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Por fim, o art. 6º dispõe que a Resolução nº 150, de

2019, entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a

partir de 1º de janeiro de 2020.

Nas justificações dos projetos de decreto legislativo em

análise,  observa-se  que  as  alegações,  em  regra,  se  referem

especificamente à sustação do dispositivo da Resolução CGSN nº 150,

de 2019, que retira 14 atividades daqueles dentre aquelas que podem

ser exercidos por MEIs, mas não mencionam o restante da Resolução

– em especial quanto ao dispositivo que permite, para três códigos de

subatividades, a execução de suas atividades no âmbito do Simples

Nacional.

Em face do exposto, consideramos que a sustação da

Resolução CGSN nº 150, de 2019, poderia se limitar ao seu art. 3º,

que é o dispositivo que acarreta prejuízo aos MEIs, que não mais *C
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poderiam exercer as 14 atividades especificadas pelo dispositivo. A

referida sustação passaria a vigorar apenas após a entrada em vigor

do  correspondente  Decreto  Legislativo,  não  produzindo  efeitos

retroativos.

Todavia, o art. 3º da Resolução CGSN nº 150, de 2019,

não apenas não se encontra em vigor, como nunca chegou a produzir

efeitos,  de maneira que a consequência da aprovação da presente

proposição  e  seus  apensados  sobre  o  referido  dispositivo  seria

inexistente. 

Ocorre  que  o  referido  art.  3º  que  restringiu  as

atividades que poderiam ser executadas por MEIs produziria efeitos

apenas a partir de 1º de janeiro de 2020. Contudo, antes dessa data,

por meio da Resolução CGSM nº 151, de 11 de dezembro de 2019,

esse dispositivo foi revogado. Assim, nunca chegou a produzir efeitos.

Dessa forma, consideramos que houve, de fato, a perda

do objeto do Projeto de Decreto Legislativo nº 729, de 2019, e de

seus oito apensados, ainda que, formalmente, seu texto propusesse a

revogação integral da Resolução CGSM nº 150, de 2019.

Mais especificamente, além de os demais dispositivos

da  referida  norma  não  serem  atacados  nas  justificações

apresentadas,  não  seria  razoável  sustar  todos  os  seus  demais

dispositivos,  uma  vez  que,  dentre  outros  aspectos,  ampliam

atividades  que  podem  ser  desempenhadas  no  âmbito  do  Simples

Nacional.

Desta  forma,  em  face  de  todo  o  exposto,

manifestamo-nos  pela  rejeição  ao  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 729, de 2019, e pela rejeição dos apensados,

Projetos de Decreto Legislativo nº 731, de 2019; nº 732, de

2019; nº 733, de 2019; nº 735, de 2019; nº 736, de 2019; nº

739, de 2019; nº 742, de 2019; e nº 743, de 2019. *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado HELDER SALOMÃO
Relator

2022_3806
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 729, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo
nº  729/2019,  do  PDL  731/2019,  do  PDL  732/2019,  do  PDL  733/2019,  do  PDL
735/2019, do PDL 736/2019, do PDL 739/2019, do PDL 742/2019, e do PDL 743/2019,
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Helder Salomão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sidney  Leite  -  Presidente,  Josivaldo  Jp  -  Vice-Presidente,  Eli
Corrêa Filho,  Glaustin  da Fokus,  Guiga Peixoto,  Helder  Salomão,  Laercio  Oliveira,
Lourival Gomes, Alexis Fonteyne, Augusto Coutinho, Delegado Pablo, Fabio Reis, José
Ricardo, Luiz Carlos Motta, Neri Geller, Perpétua Almeida, Robério Monteiro e Vitor
Lippi. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado SIDNEY LEITE 
Presidente 
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